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LEI Nº 3l9. 

� J 

ESTAIX) DA PARAÍBA 
PREFEITURA rl.ITJNICIPAL DE FOCINHOS 

Autoriza ao Poder Ex:0cutivo a 

dá denominação a logradouro ' 

J?Úblico e dá outras previdên­

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA­

RAÍBA, faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo, autorizado a 

denominar de UNIDADE ESCOIJ1R JOSÉ BORBOREMA DE l1.LBUQ'9"ERQUE, a sala 

de aula localizada no sítio Farinha, deste Município. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vig?I", na data de 

sua Publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 28 de 

abril de l979. 
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ESTAIX) Dll PJlRAÍBA 
PREFEITURA 1/IUNICIPtiL DE FOCINHOS 

Autoriza ao Poder Executivo a 

dá denominação a logradouro ' 

PÚblico e dá outras previdên­

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA PA­

RAÍBA, faço saber que a câmara Mu_nicipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Executivo, autorizado a 

denominar de UNIDADE ESCOLAR JOSÉ BORBOREMA DE l1LBUQ�QUE, a sala 

de aula localizada no sítio Farinha, deste Município. 

l\.rt. 2º - Esta Lei entrará em vig?r, na data de 

sua Publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

l'refeitura Mu_nicipal de Eocinhos, em 28 de 

abril de 1979.
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ESTAIX) DA�PAR AÍBA 
PREFEITURA MUNICIPt.L DE FOCINHOS 

Autoriza ao Poder Executivo a 

dá denominação a logradouro ' 

PÚblico e dá outras providên­

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTAOO DA PA­

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se 

guinte Lei: 

Art. lQ - Fica o Poder Ex:ecutivo, autorizado a 

denominar de UNIDADE ESCOIJlR JOSÉ BORBOREMA DE ALBUQVffiQUE, a sala 

de aula localizada no sítio Farinha, deste Município. 

Art. 2Q - Esta Lei entrará em vig?r, na data de 

sua Publicação, revogadas às disposições cm contrário. 

Prefeitura Municipal de Poc:i.11.hos, em 28 de 

abril de 1979. 


